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EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – RJ 
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 CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

nomeado Administrador Judicial esse MM Juízo, nos autos da falência de 

TRANSPORTADORA SYSTEN LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar o décimo terceiro relatório circunstanciado do feito, a partir da 

última manifestação de fls. 777-779, expondo a partir desta, todos os atos realizados e 

requerendo, ao final, diligências para o devido prosseguimento do processo falimentar. 

 

PRO CESSO ELETRÔ NICO  

 

1. Fls. 781-782 – Despacho deferindo os pedidos contido nos itens “a” e “b”, da 

manifestação do Administrador Judicial do index 724, bem como determinando a 

remessa do feito ao MP para análise da manifestação do auxiliar do AJ. 

2. Fl. 783 – Certidão de publicação do r. despacho supra. 

3. Fls. 785-795 – Ofícios expedidos nos termos do r. despacho de fls. 720-721. 

4. Fls. 797-819 – Resposta dos ofícios expedidos supra. 

 

CONCLUSÕES 

 

 Inicialmente, o Administrador Judicial informa ciência do r. despacho de fls. 

781-782, sendo necessário o cumprimento das diligências elencadas nos itens 1 e 4. 

Tais diligências serão repetidas no final desta manifestação, objetivando a facilitação do 

trabalho da i. Serventia. 
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 Por fim, passa a Administração Judicial a se manifestar sobre as respostas 

dos ofícios de fls. 797-819, sendo necessária a reiteração do ofício de fl. 789, até a 

presente data sem resposta. 

 

 Fls. 797-798 e index 613 – Resposta do ofício expedido ao 2º RI indicando 

resposta do ofício do index 613, acostando aos autos certidão de ônus reais do 

box de garagem nº 808, do Edifício Garagem situado na Rua Buenos Aires, nº 

339, Centro, Rio de Janeiro/RJ. Nada a prover, eis que o bem em questão não 

é propriedade da massa falida ou de seus sócios. Observa-se que o 

proprietário do bem possui o nome parecido com um dos sócios da falida, 

porém, com número de CPF diverso. 

 Fls. 800-803 – Resposta do ofício expedido ao 8º RI informando que o imóvel 

localizado na Rua Alcameia, nº 349, Loja A, Olaria, Rio de Janeiro/RJ está 

registrado no 6º Serviço Registral de Imóveis do Rio de Janeiro. O Administrador 

Judicial irá postular a expedição de ofício ao 6º RI solicitando o envio da 

certidão de ônus reais do bem em questão. 

 Fls. 805-807 – Resposta do ofício expedido ao 14º Ofício de Notas informando a 

juntada do Substabelecimento de FELIPE ELIAS REGINO para MAURÍCIO DA 

SILVA MELO, lavrado no Livro 562-SP, fl. 099, ato 045, em 15/04/2011. Em que 

pese o instrumento de substabelecimento indicado não estar acostado aos 

autos, a Administração Judicial entende ser desnecessária a expedição de 

novo ofício ao 14º Ofício de Notas, eis que o documento apontado não 

possui relevância e é datado de 15/04/2011. 

 Fls. 809-819 – Resposta do ofício expedido ao 8º RI acostando aos autos certidão 

de ônus reais do imóvel situado na Rua Guatemala, nº 300, Penha, Rio de 

Janeiro/RJ. Nada a prover, eis que o bem em questão não é propriedade da 

massa falida ou de seus sócios. 

 

REQ UERIM ENTOS  

 

 Ante o exposto, o Administrador Judicial pugna a Vossa Excelência. 
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a) pelo cumprimento dos itens 1 e 4 do r. despacho de fls. 781-782, 

determinando-se: 

 

i. a expedição de mandado pagamento, no valor total do saldo da conta 

em nome da massa falida (index 641 – conta nº 400124201912), em 

favor do único credor trabalhista inscrito no QGC de fl. 733, Sr. 

SAMUEL DA SILVA, inscrito no CPF nº 022.029.717-77. 

 

ii. seja certificado pelo cartório quanto à existência de impugnação em 

face do Quadro Geral de Credores da Massa Falida publicado à fl. 733. 

 

b) seja reiterado o ofício de fl. 789, até a presente data sem resposta. 

 

c) seja expedido ofício ao 6º Registro de Imóveis/RJ1, solicitando a 

apresentação da certidão de ônus reais do imóvel localizado na Rua 

Alcameia, nº 349, Loja A, Olaria, Rio de Janeiro/RJ. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2024. 

 

CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Administrador Judicial da Massa Falida de Transportadora Systen Ltda. 

Fernando Carlos Magno Martins Correia 

OAB/RJ nº 153.312 

                                                           
1 Endereço do 6º RI: Avenida Rio Branco, nº 39 – 7, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20090-003, (21) 21 

99836 – 3338, e-mail: cartorio@6ri-rj.com.br  

mailto:cartorio@6ri-rj.com.br
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